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EDITAL DE LICITAÇÃO  

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA- PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 056/2025-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO: 024/2025 

OBJETO  MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
DESTINADA À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
CLASSE II (NÃO PERIGOSOS): A) RESIDENCIAIS OU 
DOMICILIARES; B) COMERCIAIS; C) PÚBLICOS 
(GALHOS E ENTULHOS); E D) DE MERCADOS E 
FEIRAS LIVRES, GERADOS NO  MUNICÍPIO DE 
SUSSUAPARA COELHO - PI, PARA DISPOSIÇÃO FINAL 
AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

MODO DE DISPUTA  Aberto 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

04 de dezembro de 2025 às 18h00min  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de dezembro de 2025 às 08h00min  

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 

19 de dezembro de 2025 às 08h10min  

PLATAFORMA:  BBMNET Licitações – Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(www.novobbmnet.com.br) 

LEGISLAÇÃO:  Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 10.024/19; Decretos Municipais e demais 
dispositivos legais pertinentes 

ACESSO AO EDITAL:  A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, 
podendo ser consultado ou obtido gratuitamente, de 
segunda à sexta-feira (diasúteis), de 08 h e 00 min às 
13h e 30 min, bem como nos seguintes endereços 
eletrônicos:  

 www.novobbmnet.com.br 
 https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 – CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SUSSUAPARA DO PIAUÍ-PI, situado na Rua José Domingos da Rocha, n° 100, 
Centro, CEP: 64.610-000 em Sussuapara-PI, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados através da Portaria nº 13/2025 de 02/01/25, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 283 de 22/01/24, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, 
promoverá o procedimento licitatório adiante especificado: 
 
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico – Registro de Preço 
 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  
 ADJUDICAÇÃO: GLOBAL 
 MODO DE DISPUTA: Aberto 
 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de dezembro de 2025 às 18h00min 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de dezembro de 2025 às 08h00min 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de dezembro de 2025 às 08h10min 
 PLATAFORMA: www.novobbmnet.com.br 
 ACESSO AO EDITAL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, www.novobbmnet.com.br 
ecplsussuapara@gmail.com. 
 LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e 
suas alterações, Decreto Federal n° 10.024/19; Decretos Municipais e demais dispositivos legais 
pertinentes 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações poderão ser solicitadas por 
meio do endereço eletrônico: cplsussuapara@gmail.com ou na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de Sussuapara-PI, situada nesta 
cidade na Rua José Domingos da Rocha, n° 100, Centro, Sussuapara-PI, de segunda à sexta-
feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 13 h e 00 min. 
 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, 

NA FORMA ELETRÔNICA, PARA ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA 
À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II (NÃO PERIGOSOS): A) 
RESIDENCIAIS OU DOMICILIARES; B) COMERCIAIS; C) PÚBLICOS (GALHOS E 
ENTULHOS); E D) DE MERCADOS E FEIRAS LIVRES, GERADOS NO MUNICÍPIO DE 
SUSSUAPARA - PI, PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM 
ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no 
todo ou em parte.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes ao(s) órgão(s) gerenciador(es) e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:ecplsussuapara@gmail.com
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3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.gov.br/compras


 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

 

 

  

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilia a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, FICHA TÉCNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras:  

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e  

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por Menor Preço; e  

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por Menor Preço.  

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.  

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA e FICHA TÉCNICA 
5.1. O As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 
para receber propostas”.  

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”.  

5.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 

5.4. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações (www.novobbmnet.com.br).  

5.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando as especificações em sua ficha técnica;  

5.6. A proposta do licitante deverá ser elaborada levando em consideração que os serviços 
deverão serem executados dentro da melhor técnica e, ainda, prestados em perfeitas condições 
de funcionamento.  

5.7. Nos termos do § 1º do art. 58 da Lei 14.133/2021, o licitante deverá apresentar garantia 
da proposta no importe de 1% do valor global da licitação, devendo a mesma ser apresentada nos 
moldes do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante, juntamente com a ficha técnica. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.  

5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  
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5.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

5.14. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.  

5.15. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível 
no Sistema ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e descrição 
completa dos produtos/serviços ofertados. 

5.16. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta) reais, conforme artigo 22, § 1º, da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

6.11.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.  

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor daoferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
osautores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”,poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de Menor Preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
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superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos.  

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 5.13.6. Após o reinício 
previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto.  

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em atocontínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.21.2.2. empresas brasileiras;  

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento.  

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  

6.22.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
7.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação por meio da opção 
“Enviar Anexo” no sistema www.gov.br/compras.  

7.1.1. a prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por solicitação da 
licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a critério do 
Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade.  

7.2. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto.  

7.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal do Municipio/PI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão.   

7.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

7.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

7.6. O Agente de Contratação poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o 
compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo municipio/PI.  

7.7. Não serão aceitas propostas com valores globais superiores aos estimados, bem como:   

7.7.1. propostas com o valor unitário superior ao estimado pela Administração.  

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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7.7.2. propostas com o valor total dos materiais superior ao estimado pela Administração, nos 
casos em que a contratação envolver o fornecimento de materiais.  

7.8.  Será desclassificada a propostas que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis;  

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital;   

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a 
contratação;   

7.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Agente da Contratação;  

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (art. 34 da Instrução 
Normativa SEGES/ME Nº 73, de 30 de setembro de 2022 (Comentada - Atualizada);  

7.9.1. a inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação, que comprove:  

7.9.1.1.  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço;  

7.10.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  

7.10.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime;  

7.10.3. considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão.  

7.10.4. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 
e art. 64 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

7.10.4.1. questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações 
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

7.10.4.2. levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;   

7.10.4.3. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

7.10.4.4. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  



 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

 

 

  

7.10.4.5. verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com 
a iniciativa privada;  

7.10.4.6. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como:  

7.10.4.7. atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

7.10.4.8. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  

7.10.4.9.  consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

7.10.4.10. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que 
a proponente disponha para o fornecimento dos combustiveis; 7.10.4.10. demais verificações que 
porventura se fizerem necessárias.  

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde que 
insanável.  

7.10.6. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação.  

7.11. A licitante mais bem classificada deverá apresentar sua proposta obedecendo as 
especificações técnicas do edital e seus anexos.  

7.11.1. o não atendimento à solicitação do Agente de Contratação no prazo fixado ou a recusa em 
fazê-lo implica a desclassificação da proposta.  

7.11.2. o ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  

7.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.   

7.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

7.14. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital;  

7.15. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

 

 

  

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.18. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.19. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.20. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

8.21. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, onde opera, com averbação no 
Registro, onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante da sucursal, filial ou agência. 

8.22. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.23. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 

8.24. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.25. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.26. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.27. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

8.31. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada. 

8.32. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

8.33. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição e, para efeito de contratação, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco dias) úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sob pena 
de desclassificação e convocação da classificada subsequente. 

8.34. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.35. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.36. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

8.37. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 
falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) 
dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

8.38. No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 
referido plano foi homologado judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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8.39. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de 
três meses da data da apresentação da proposta. 

8.40. A apresentação dos documentos exigidos no item anterior limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.41. A Empresa deverá apresentar os cálculos da boa e regular situação financeira através da 
aplicação da fórmula abaixo designada: 

8.42. Índice de liquidez corrente ( LC ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: Ativo 
circulante ( AC) dividido por passivo circulante ( PC ); ou seja : LC = AC ≥ 1 PC; Índice de liquidez 
geral ( LG ), igual ou maior que 1, apurado pela equação: (ativo circulante (AC) + realizável a longo 
prazo ( RLP) dividido por (passivo circulante ( PC ) + exigível a longo prazo(ELP); ou seja: LG = 
AC + RLP ≥1 PC + ELP. 

8.43. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis 
exigidos, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e por contador ou outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
comprovado através de Certidão de Regularidade Profissional atualizada. 

8.44. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.45. Para efeito de cumprimento de qualificação técnica, exige-se da proponente os seguintes 
requisitos: 

8.45.1. Comprovante de registro e quitação da empresa licitante e de seu responsável técnico 
(engenheiro civil ou ambiental), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) no 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, conforme Lei nº. 5.194/66, Resolução 
nº. 266/79 e 447/00 do CONFEA. Os registros profissionais emitidos em outros estados deverão 
conter o visto no CREA do Estado do Piauí, conforme Lei nº. 5.194/66 e Resolução nº. 423/97 nº. 
413/97 do CONFEA, para efeito de assinatura do contrato. 

8.45.2. A Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) da proponente está(ão) 
vinculado(s) à empresa licitante dar-se-á mediante apresentação de registro em carteira ou 
contrato de prestação de serviços ou, ainda, mediante apresentação do Contrato Social, no caso 
do mesmo ser sócio da empresa. 

8.45.3. Apresentar, Licença Ambiental Operação do Aterro Sanitário para disposição final de 
resíduos Classe II, de titularidade da licitante, expedida por Secretaria de Meio Ambiente do 
Estado da sede da licitante, que permita a recepção de resíduos sólidos não perigosos (Classe II 
A/B), conforme a norma ABNT NBR – 10.004/04, nos termos da Lei nº 6.938/81, Lei nº 
12.305/2010 e Lei nº 14.026/2010 não sendo permitida a subcontratação ou terceirização, sendo 
que a licença de instalação apenas para fins ata de registro, sendo obrigatório apresentação de 
licença de operação para a assinatura do contrato.  

8.46. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

8.46.1. Comprovação de Inscrição do Cadastro Técnico Federal no IBAMA de Atividades 
Potencialmente Poluidoras em nome da empresa licitante e do seu responsável técnico, conforme 
Instrução Normativa IBAMA nº 06/2012, Lei 6.938/81 e Lei Complementar Federal nº 140/11. 
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8.46.2. Certidão Negativa de Débito Ambiental - CNDA, perante o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente – IBAMA. 

8.46.3. Declaração de instalações, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. Considerando as 
peculiaridades do serviço, faz-se necessário que a licitante apresente a relação explícita dos 
equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços e declare a disponibilidade dos 
mesmos, sob as penas da lei, atendendo, assim, ao disposto no art. 67, III, da Lei 14.133/2021. 

8.46.4. Declaração formal da proponente responsabilizando-se por todas as despesas com 
transbordo e transporte, caso aterro sanitário seja superior a 100 Km (cem quilômetros) da sede 
do Município. 

8.46.5. Apresentar PGR - Programa de Gerenciamento de Risco (PGR), com o intuito de gerenciar 
os riscos existentes no local de suas atividades, estruturado sob um escopo que contemple 
requisitos necessários que venham prevenir possíveis acidentes ambientais, e, caso ocorram, 
apontar quais serão as medidas adotadas para a minimização dos danos, ou seja, a minoração 
dos seus impactos, a curto, médio e longo prazo, conforme disposto nas novas NR- 1 e NR-18, 
em substituição ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Programa de 
Condições e Meio Ambiente do Trabalho (PCMAT); 

8.46.6. Apresentar PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) vigente; 

8.46.7. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, Certificado de Calibração da Balança 
Rodoviária, emitido por empresa credenciada junto ao INMETRO. Referido certificado deverá ser 
apresentado anualmente, enquanto perdurar a vigência do Contrato a ser celebrado; 

8.46.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do art. 67, VI, 
da Lei 14.133/2021; 

8.46.9. Declaração positiva elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando da inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do art. 14, III, da Lei nº 14.133/2021; 

8.46.10. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
exigência do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988; 

8.46.11. Declaração de opção e de enquadramento Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno 
Porte/EPP. 

8.47. O(A) Pregoeiro(a) reserva-se ao direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 

8.48. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.49. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 
e respectivo endereço da empresa licitante, salvo as divergências de endereço legalmente 
permitidas, em razão de documentação de MATRIZ e FILIAL. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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9.1. O contrato oriundo da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, conforme fixado 
no Termo de Referência, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, até o limite decenal, 
na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado, sob pena de 

rescisão contratual. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. 10.1. A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Prefeito Municipal de 

Sussuapara  – PI.  

12.2. 10.2. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante de menor preço à licitante 
vencedora.  

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

13.6. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5 e 15.1.6, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

13.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.4, 15.1.5, 
15.1.6 e 15.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 
15.1.11 e 15.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.2, 15.1.3, 
15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

13.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

13.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA NECESSIDADES DE AMOSTRA  
14.1. Não será exigida a apresentação de amostras.  

15. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
15.1. O custo estimado total da contratação é sigiloso. A escolha do valor sigiloso busca otimizar 

a eficiência financeira nas contratações no âmbito da administração pública. 

15.2. Importante ressaltar que a manutenção do valor em sigilo não constitui uma ação arbitrária 
por parte da administração pública. Tal medida encontra amparo legal no artigo 24 da Lei Federal 
nº 14.133/2021:  

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas, e, nesse caso:  

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 
II - (VETADO).  

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 
julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 
constará do edital da licitação.  

15.3. Esta disposição legal valida a prática de manter o valor em sigilo, dessa forma, a decisão 
de utilizar um valor sigiloso não apenas visa à eficiência administrativa, mas também se alinha 
com as diretrizes legais estabelecidas na legislação atual, garantindo a transparência e a 
conformidade nas ações da administração pública.  

15.4. Ressaltamos que todo o processo se encontra a disposição, a qualquer tempo, aos órgãos 
de controle externo e interno. 

16. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
16.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

16.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

16.1.2. caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme 
art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo 
Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da 
Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o 
somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício 
corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria 
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suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da mencionada Lei 
Complementar.  

16.1.3. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

16.1.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 
da oferta final do desempate;  

16.1.5. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006;  

16.1.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes.  

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
ou através do e-mail: cplsussuapara@gmail.com. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos sitios 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb, www.novobbmnet.com.br e 
cplsussuapara@gmail.comIntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA;  

18.11.2. ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;  

18.11.3.  ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO; 

18.11.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART.7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

18.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ 
CUMPRINDO PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO; 

18.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

18.11.7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 
COMPLEMENTAR Nº123/2006 e, 

18.11.8. ANEXO VIII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

Sussuapara-PI, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Moacir Ferreira de Sousa 

Pregoeiro   



 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

 

 

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(FORNECIDO EM ARQUIVO DIGITAL NO SISTEMA) 

 

APÊNDICE DO ANEXO – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

(FORNECIDO EM ARQUIVO DIGITAL NO SISTEMA) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA – PI. 

A EMPRESA             VEM APRESENTAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, CUJO VALOR É DE R$ ( 
 ), PARA OS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS CLASSE II (NÃO 
PERIGOSOS): A) RESIDENCIAIS OU DOMICILIARES; B) COMERCIAIS; C) PÚBLICOS (GALHOS E 
ENTULHOS); E D) DE MERCADO7S E FEIRAS LIVRES, GERADOS NO MUNICÍPIO DE 
SUSSUAPARA – PI, PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD/ANO UND VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

  

01 

RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
CLASSE II (NÃO PERIGOSOS): A) 
RESIDENCIAIS OU DOMICILIARES; B) 
COMERCIAIS; C) PÚBLICOS (GALHOS E 
ENTULHOS); E D) DE MERCADOS E FEIRAS 
LIVRES, GERADOS NO MUNICÍPIO DE 
SUSSUAPARA- PI, PARA DISPOSIÇÃO 
FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA EM 
ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO. 

  
  

  

  

2.127,24 

   

  

TON 

   

  

R$ XXXX 

   

  

XXXXXX 

 Valor por extenso: .............................................................. 

A EMPRESA DECLARA QUE: 

 1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3- PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
4- QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5- QUE O PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NESTE EDITAL. 
   

XXXXXXXXXXXX, ____ de __________ de 2025. 
 

______________________________ 
PROPONENTE 
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ANEXO III  

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2025 – CPL/PMS  
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025  
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO  
 
Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Sussuapara do Piauí/PI,  
 
A empresa: [...] (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº [. ] 
com sede na [. ] (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 
para cumprimento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido na 
Pregão Eletrônico nº[. ]/2025,  
 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe 
e seus anexos,estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade, firmo a 
presente.  
 
 

[Local e data] [Nome e assinatura do representante legal] 
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ANEXO IV  
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° []/2025 – CPL/PMS  
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2025  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 
Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Sussuapara/PI,  
 
[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [. ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 
representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula 
de Identidade/RG n° 
[................................................................................................................................................ ] e 
inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [. ], declara, para fins do disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva presente).  
 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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ANEXO V 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ ]/2025 – CPL/PMS  
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2025  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE A REFERIDA EMPRESA NÃO ESTÁ CUMPRINDO 
PENALIDADE DE INIDONEIDADE, SUSPENSÃO OU IMPEDIMENTO 

 
Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Sussuapara/PI,  
 
A(O) [...], localizada(o) na(o) [...], devidamente inscrita(o) sob o CNPJ nº [. ], com vistas ao 
credenciamento junto ao Município de Ananás para a prestação de serviços, declara, por meio 
de seu representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo 
penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública.  
 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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ANEXO VI 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° []/2025 – CPL/PMS  
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2025  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Sussuapara/PI,  
 

[Nome da Empresa], inscrita no CNPJ n° [. ], estabelecida no [Endereço], por intermédio de seu 
representante legal Sr(a). [Nome], brasileiro(a), [estado civil], [profissão], portador(a) da Cédula 
de Identidade/RG n° 
[................................................................................................................................................ ] e 
inscrito(a) no CPF sob o n° [.....], residente e domiciliado(a) em [. ], declara, para os fins de direito, 
na qualidade de proponente do procedimento de licitação acima referido, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas 
e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 
habilitação e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por 
ser expressão da verdade, firma-se a presente declaração.  
 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora 
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ANEXO VII 
 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° [ ]/2025 – CPL/PMS  
PREGÃO ELETRÔNICO N° [ ]/2025.  
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006  
 
Ao Sr. Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio do Município de Sussuapara/PI, 
 
A (nome/razão social) [...], inscrita no CNPJ nº [...], por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) [. ], portador(a) da Carteira de Identidade nº[...] e do CPF nº [. ], DECLARA, sob as 
penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida Lei. Local e data.  
 

[Local e data] 
[Nome e assinatura do representante legal] 

 
[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa emissora] 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ ... , 
QUE FAZEM ENTRE  SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA ............................................................ 

  

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX-PI, por intermédio do(a) .................................... (órgão interno 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e ***, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de  recepção de Resíduos Sólidos Classe II (Não Perigosos): a) 
Residenciais ou Domiciliares; b) Comerciais; c) Públicos (galhos e entulhos); e d) De mercados e 
feiras livres, gerados no município de Sussuapara – PI, para disposição final ambientalmente 
adequada em aterro sanitário licenciado, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses conforme fixado no Termo 
de Referência, com início na data de XXXXXX e encerramento em XXXXXX , prorrogável por 
sucessivos períodos até o limite decenal, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 
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Fonte: 500 – RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
Programa de Trabalho: 17.452.3037.1023.2025 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JÚRIDICA 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da Contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a contratante pagará à contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
 
7.1. A contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratual, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato. 

7.2. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

7.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

7.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; 

7.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela Contratada, quando couber. 
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7.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

7.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

7.5. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.6. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe 
o Art. 100 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.7. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no neste Termo de Referência e no Contrato. 

7.8. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades 
legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por fiscal de contrato, especialmente 
designado pela Contratante, conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

9.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

9.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
10.1. DA CONTRATANTE: 

10.1.1. Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 

10.1.2. Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a execução dos serviços ocorra 
na forma estabelecida no Termo de Referência e Contrato. 

10.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços.. 
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10.1.4. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade do fornecimento prestado, bem como atestar os documentos fiscais referentes à entrega 
efetiva dos produtos. 

10.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 

10.1.6. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e 
contratuais. 

10.2. DA CONTRATADA: 

10.2.1. Executar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no Termo de Referência, bem 
como obedecidas todas as exigências deste Edital, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 
em observância às normas legais e regulamentares e, inclusive, às recomendações aceitas pela 
boa técnica. 

10.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 

10.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 
pelo CONTRATANTE na execução do contrato, atendendo, com diligência, às determinações da 
Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de faltas e correções verificadas. 

10.2.4. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 

10.2.5. Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam 
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades de execução dos serviços 
contratados. 

10.2.6. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca dos 
serviços a serem executados, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

10.2.7. Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação mantendo sempre o CADUF 
e/ou SICAF em situação regular. A ausência da regularização do CADUF e/ou SICAF, na forma 
da legislação em vigor, acarretará a suspensão do pagamento. 

10.2.8. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.2.9. Sujeitar-se-á às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 9.078, de 11 de 
setembro de 1990). 

10.2.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, nos termos do art. 125 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

11.1.6.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  
justificado; 

11.1.8.Apresentar declaração falsa ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12.Praticar ato lesivo previsto nos art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

11.2.1.Advertência; 

11.2.2.Multa; 

11.2.3.Impedimento de licitar e contratar, e 

11.2.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2.As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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11.5.Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

11.6.Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  

11.7.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.8.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.9.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (trê) anos. 

11.10.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.3, 11.1.9, 11.1.10, 
11.1.11, e 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 

11.11.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4° da IN SEGES/ME n° 73. de 2022. 

11.12.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.13.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.14.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.15.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.16.A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES: 
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12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
13.1. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES: 
 
14.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
a seus objetivos; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

14.3. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124i


 

ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

 

 

  

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
16.1. A publicação do presente contrato deverá ocorrer mediante divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável para a eficácia do contrato e de 
seus aditamentos, em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura, bem como na 
imprensa oficial, respeitando-se o mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Picos - PI para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato, podendo, ainda, serem adotados os meios alternativos de 
resolução de controvérsias, nos termos do art. 151 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Sussuapara - PI, .......... de.......................................... de 2025. 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 


